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REQUERIMENTO Nº 088/2021

Solicita informações referente a servidora 
pública que, de acordo com o Portal da 
Transparência, estava exercendo dupla 
jornada de trabalho nos Municípios de 
São Roque e Mairinque.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Chegou ao conhecimento desses Vereadores 
que o Prefeito do Município de São Roque teria nomeado pessoa para cargo de 
confiança junto a sua Administração, no entanto, a referida pessoa, que era 
servidora pública em Mairinque, não teria se afastado de suas funções naquele 
Município, “exercendo” dupla jornada nas duas cidades.

Ocorre que a referida situação não seria 
possível, tendo em vista que o horário de funcionamento do Departamento de 
Educação e Cultura se encerra as 17 horas, não havendo como a referida 
pessoa, cuja Matrícula junto à Prefeitura Municipal é a nº 01.065-7, 
desempenhar, concomitantemente, as funções de Professora no Município de 
Mairinque e de Chefe de Divisão junto à Diretoria de Educação e Cultura de São 
Roque.

Segundo consta, a referida servidora já vinha 
sendo vista nas dependências da Prefeitura de São Roque desde o dia 1º de 
janeiro deste ano, no entanto, sua nomeação oficial ocorreu no dia 08 do 
mesmo mês. Porém, o afastamento de suas funções junto ao Município de 
Mairinque só ocorreu no dia 22 de fevereiro de 2021, ou seja, 44 (quarenta e 
quatro) dias após ter sido nomeada junto a Prefeitura de São Roque.

Em consulta aos Portais da Transparência dos 
Municípios de São Roque e de Mairinque é possível verificar que a referida 
servidora foi remunerada pelas duas Prefeituras nos meses de janeiro e 
fevereiro, o que demonstra que estaria vinculada aos dois empregos públicos, 
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sem, no entanto, haver possibilidade do cumprimento das duas jornadas de 
trabalho, o que merece ser explicado, pois configura indício de séria 
irregularidade.

Ao indicar uma pessoa para assumir cargo de 
“confiança” junto à Administração, presume-se que o Prefeito tenha 
conhecimento dos predicados dessa pessoa, incluindo-se nisso sua vida 
pregressa e o desenvolvimento de atividades que justifiquem sua contratação.

Sabendo que a servidora era ocupante de cargo 
público junto ao Município de Mairinque, o mínimo esperado era que se 
solicitasse o afastamento de suas funções, para depois efetivar sua contratação 
junto ao Município de São Roque, pois, como demonstrado, não haveria como 
essa pessoa acumular as funções e cumprir a carga horária nas duas 
Prefeituras.

Posto isto, José Alexandre Pierroni Dias e 
Rogério Jean da Silva, Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque, REQUEREM ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades 
regimentais vigentes, que seja oficiado este documento ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar e encaminhar a esta Casa de 
Leis o que se segue:

1. O Prefeito Municipal tem conhecimento 
que a Servidora (Matrícula nº 01.065-7) acumulou cargos públicos nos 
Municípios de Mairinque e São Roque e que seria impossível o cumprimento da 
carga horária de trabalho nos dois locais?

2. Em caso positivo justificar a situação e 
informar que medidas foram ou serão tomadas.

3. A referida servidora cumpriu sua jornada 
de trabalho junto a Prefeitura de São Roque desde que foi nomeada Chefe de 
Divisão junto ao Departamento de Educação do Município de São Roque?

4. Encaminhar documento comprobatório do 
cumprimento da jornada de trabalho.
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5. É legalmente permitido que a referida 
servidora acumule os cargos de Professora no Município de Mairinque e de 
Chefe de Divisão no Departamento de Educação de São Roque?

6. Em caso positivo informar se é possível 
que os dois cargos sejam desempenhados concomitantemente.

7. Houve alguma falha no processo de 
contratação da referida servidora?

8. De quem é a responsabilidade pela 
irregularidade, já que a referida servidora foi nomeada enquanto ocupava cargo 
público junto ao Município de Mairinque?

9. Existe algum processo judicial ou 
administrativo em curso para averiguação e possível responsabilização em face 
da irregularidade apontada?

10. Em caso positivo encaminhar cópia dos 
processos.

11. Em caso negativo justificar.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
14 de abril de 2021.

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador

PROTOCOLO Nº CETSR 14/04/2021 - 11:50 4222/2021   /cmj-
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